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A Prefeitura de Rosário do Sul informa que, por meio do Decreto nº 413/2026, foi estabelecido ponto facultativo nas
repartições públicas municipais nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026.

A medida se aplica aos setores que funcionam no prédio da Prefeitura Municipal, no Centro Administrativo Bandeira
Braga e em todas as Secretarias Municipais.

O expediente será retomado normalmente no dia 19 de fevereiro, das 7h às 13h.

O  decreto  ressalta  que  os  serviços  considerados  essenciais  não  serão  interrompidos.  Permanecem  em
funcionamento  as  equipes  previamente  escaladas  nas  áreas  de  Saúde  e  Assistência  Social,  garantindo  a
continuidade do atendimento à população.

https://rosariodosul.rs.gov.br/uploads/legislacao/6731/HRI8gXR4Ck4YVMzmEb4ta0MZK5LGQlvs.pdf

